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Nós fazemos declarações sobre eventos futuros que estão sujeitas a riscos e incertezas. Tais declarações têm como base estimativas e suposições de nossa Administração e informações a que a Companhia 
atualmente tem acesso. Declarações sobre eventos futuros incluem informações sobre nossas intenções, estimativas ou expectativas atuais, assim como aquelas dos membros do Conselho de Administração e 
Diretores da Companhia. As ressalvas com relação a declarações e informações acerca do futuro também incluem informações sobre resultados operacionais possíveis ou presumidos, bem como declarações 
que são precedidas, seguidas ou que incluem as palavras "acredita", "poderá", "irá", "continua", "espera", "prevê", "pretende", "planeja", "estima" ou expressões semelhantes. As declarações e informações 
sobre o futuro não são garantias de desempenho. Elas envolvem riscos, incertezas e suposições porque se referem a eventos futuros, dependendo, portanto, de circunstâncias que poderão ocorrer ou não. Os 
resultados futuros e a criação de valor para os Acionistas poderão diferir de maneira significativa daqueles expressos ou estimados pelas declarações com relação ao futuro. Muitos dos fatores que irão 
determinar estes resultados e valores estão além da capacidade de controle ou previsão da Tupy. 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Pagamento de juros sobre capital próprio intermediários 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2016 – Comunicamos aos Srs. Acionistas que serão pagos, a partir de 29 de 
novembro de 2016, os Juros sobre Capital Próprio Intermediários no montante de R$ 16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais) (“JCP”), conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de 
agosto de 2016. O pagamento será realizado aos acionistas inscritos nos registros da Companhia em 07 de 
novembro de 2016, conforme instruções abaixo: 
 
1. A cada ação corresponderá o valor bruto de R$0,11097432 a título de JCP. O pagamento será realizado com 
retenção de 15% (quinze por cento) de imposto de renda na fonte, resultando em juros líquidos de R$ 
0,09432817 por ação, com exceção dos acionistas comprovadamente isentos ou imunes, na forma da legislação 
aplicável. 
 
2. Os acionistas terão seus créditos disponíveis a partir de 29 de novembro de 2016, de acordo com a conta 
corrente e domicílio bancário, fornecidos ao Banco Bradesco S.A., instituição depositária das ações. As ações da 
Companhia serão negociadas “ex juros” a partir de 08 de novembro de 2016.  
 
3. Sem prejuízo de eventuais dividendos que possam vir a ser declarados pela Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se até 30 de abril de 2017, os JCP serão imputados ao dividendo relativo ao exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2016 pelo seu valor líquido. 

 
4. Aos acionistas em cujos cadastros não constem o nº do CPF/CNPJ, a indicação de banco/agência e o número 
da conta corrente, o dividendo será creditado nos 5 dias úteis seguintes à devida regularização do cadastro junto 
a qualquer agência do Banco Bradesco S.A. 
 
5. Serão observadas as disposições legais vigentes relativas ao imposto de renda na fonte. 
 
Os JCP não reclamados no prazo de 3 anos, a contar da data de início do pagamento, estarão prescritos e serão 
revertidos a favor da empresa (Lei nº 6.404/76, Artigo nº 287, Inciso II, item a).  
 
 

Thiago Fontoura Struminski 
Vice Presidente de Finanças e Administração 

Diretor de Relações com Investidores 
 
 
 

 
Contatos de RI: 
Telefone: + 55 (11) 2763-7844  
E-mail: dri@tupy.com.br 
Site: www.tupy.com.br/ri  
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